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LEL Nº 5.500
De 01 de setembro de 2000.

Projeto de Lei nº 195/00 Ch
Autor: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara ) , )

Dispõe sobre o subsídio do Prefeito e do
Vice-Prefeito, para o mandato a iniciar-se em

1º de janeiro de 2001 e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

e de acordo com o que aprovou à Câmara Municipal em sessão ordinária de 28

de agosto de 2000, promulga a seguintelei:

Artigo 1º - Para O mandato a iniciar-se em 1º de

janeiro de 2001, nos termos do Inciso V, Artigo 29 da Constituição Federal,
conforme a redação que lhe conferiu o Artigo 2º da Emenda Constitucional nº 19,

1998, O subsídio mensal do Prefeito do Município de
de 04 de junho de Do. aa

é $ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).

Artigo 2º - O subsídio mensal do Vice-Prefeito

Municipal, será correspondente à 50% (cinquentapor cento) do estabelecido para

o Prefeito do Município.

Artigo 3º - Os subsídios de que tratam os Artigos
o revisados anualmente, nos termos do Inciso X, do Artigo
deral, conforme à redação que lhe conferiu o Artigo 3º da

nº 19, de 04 de junho de 1998.
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